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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

EDITAL PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENçAO DO GURGUEIA - P1, inscrita 
no CNPJ/MF sob a n° 06.554.38010001-92, torna püblico, para conhecimento geral, que 
no dia 12 de maio de 2017, na sala da Comissão Permanente de Licitaçöes, na sede da 
Prefeitura Municipal situada na Rua do Ferreiro, S/n 0 , Bairro Planaltina, em Redenção 
do Gurguéia - P1, será aberta licitag5o na modalidade PREGAO PRESENCIAL No 
018/2017, regime de empreitada MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, sob o tipo 
menor preço, regida pela Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto 
n° 5.450/2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposiçöes da Lei 
federal n°. 8.666/93, corn alteracöes posteriores, Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis a espécie, atendidas as limitacoes, condiçöes e exigências 
expressamente fixadas neste EDITAL, destinado a contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem para pessoas carentes em tratamento de saüde 
na cidade de Teresina - P1, conforme descriçöes no anexo I. Maiores informaçães 
podem ser obtidas pelo telefone (89) 3566-1166 ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitaçöes no mesmo endereço acima citado. 

Local, data e horário de entrega dos envelopes: Sala de reuniöes da 
Comissâo Permanente de Licitaçâo na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua co 
Ferreiro, Sin0 , Bairro Planaltina, em Redenção do Gurguéia - P1, dia 12/05/2017, ate as 
14:00hs (quatorze horas). 

PREAMBULO 

01 - DO OBJETO 
02 - DAS coNDIçOEs DE PARTIcIPAçA0 
03 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
04- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
05 - DA PROPOSTA 
06 - DO JULGAMENTO E cLAssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS 
07 - DA HABILITAcA0 E SEU JULGAMENTO 
08 - DO RECURSO E DA IMPuGNAçA0 
09- DA CONTRATAQAO 
10-DO PAGAMENTO 
11 - DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO 
12 - DAS PENALIDADES 
13- DA D0TAçA0 ORçAMENTARIA 
14- DAS DIsPOsIçoEs FINAlS 

• Anexo I - Termo de Referência; 
• Anexo II - Modelo de formulário Padronizado de Proposta; 
• Anexo III - Modelo de declaracão de Habilitacao; 
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• Anexo IV - Modelo de declaraçao de Fatos Supervenientes 
Impeditivos; 

• Anexo V - Modelo de declaraçao nos termos do Inciso XXXIII do 
artigo 70  da Constituiçao Federal; 

• Anexo VI - Minuta do Contrato; e 
• Anexo VII - Modelo de declaraçâo de MPE. 
• Anexo VIII - Modelo de declaraçao que nao ha sócios, gerentes 

ou diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 
grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgaos do municIpio de Redençao 
do Gurguéia - Piaui. 

01 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente licitaçao a contrataçao de empresa par.a 
prestação de serviços de hospedagem para pessoas carentes em tratamento de 
saüde na cidade de Teresina - P1, conforme descricoes no anexo I. 

1.2 - A forma pela qual deverá ser executado o objeto licitado e as diversas 
obrigaçöes do licitante e do adjudicatário do objeto desta licitação est registrada neste 
Edital, na Minuta do Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossiê de 
informaçöes sobre a licitação. 

1.3 - Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcad, 
esta se realizará no primeiro dia itiI subsequente ou outra data deliberada pela 
Pregoeira corn a devida comunicacão formal aos licitantes. 

1.4 - Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente as 
final!dades que deles naturaimente se esperam, conforme determina o Codigo de 
Defesa do Consumidor. 

1.5 - As quantidades constantes no Anexo I são estimativas corn base na 
demanda anual, não se obrigando a Administração a contratação ou aquisição total. 

02— DAS CON DIç0ES DE PARTICIPAcAO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitarites que estea 
cadastrada ou nao junto a Comissão Permanente de Licitação e que: 

2.1.1 - Detenha atividade pertinente e compativel corn o objeto desta 
P regão; 

2.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus 
anexos; 

2.2 - Não poderão concorrer neste Pregão: 
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2.2.1 - Consôrcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâo; 

2.2.2 Empresa que esteja suspensa de participar de licitação. 

2.2.3 - Empresa declarada inidOnea para licitar Cu contratar corn a 
Administraçào Püblica Municipal, Estadual. ou Federal, enquanto perdurarem os motivos 
da punicäa; 

2.2.4 - Direta ou indiretarnente, empresa ou firma mercantil individual 
constituida par servidor cu dirigente de órgão ou entidade contratante Cu responsável 
pela licitaçào, nos termos do art 90 , Inciso Ill. da Lei Federal n° 8.666/93; 

03— DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

3.1 - Para fins de credenciamento junta a pregoeira e Equipe de Apoio, a 
licitante deverá enviar urn representante munido de documento que a credencie a 
participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado 
no preârnbulo deste Edital, identificar-se exibinda a Carteira de Identidade au outro 
documento equivalente. 

3.2 - 0 credenciamento far-se-6 mediante a apresentacãa dos seguintes 
documentos: 

3.2.1 - No casa de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que 
comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade par meio da apresentaç: 
de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartôrio de pessoas 
juridicas, conforme a caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.4). 

3.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento pUblico ou 
particular de procuração, corn firma reconhecida em cartôrio, corn poderes expressos 
para form ular ofertas e lances de precos e praticar todos as demais atos pertinentes ao 
certame, em name da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no subitem acima, que comprove as poderes do mandante para a outorga. 

3.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

3.3 	No momento do credenciamento deverá ser apresentada 
DECLARAAO DE HABILITAAO conforme Anexo III, e de acordo corn o inciso VII, 
artiga 40  da Lei Federal n° 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos da habilitação. 

3.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu 
representante credenciado e ficará obrigada pelas declaraçoes e manifestaçôes do 
mesrno. 

3.5 - 0 representante legal da licitante que não se credenciar perante A 
Pregoeira e Equipe de Apoio ou cujo docurnento de credenciamento esteja irr;r

s '
~~  

r
ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de negociacão de pre  
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declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentaçào relativos a este Pregao, 
caso em que será mantido a seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - As MPE, nos termos do art. 72 da Lei Complernentar n° 123/06 e 
devido a necessidade de identificaçao pela Pregoeira, deverão credenciar-se acrescidas 
das expressöes ME" ou 'EPP" a sua firma ou denominação e apresentar a CERTIDAO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ou DEcLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL OU CARTORIO DE REGISTRO ou CERTIFICADO DE 
coNoIçAo DE MICRO EMPRESARIO INDIVIDUAL - CCMEI, COM A DEcLARAçA0 
DE ENQUADRAMENTO COMO MPE, ANEXO VII, assinada pelo seu proprietârio ou 
sócios ou contador responsável pela ascrituração da empresa devidamente registrado 
no Orgâo Regulador. 

3.6.1 - 0 credenciamento d licitante como MPE somente será procediaa 
pela Pregoeira se o interessado comprovar tal situacao juridica através do seu 
insumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, 
no qual conste a inclusâo no seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentaçao 
do comprovante de enquadramento do licitante na condiçào de ME ou EPP mediante 
declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo ôrgâo de registro 
de seus atos constitutivos; 

3.6.2 - 0 descumprirnento da el, sem prejuIzo das sançöes cabiveis, no 
acrescendo ao nome credenciado as extensöes ME ou EPP, significa renüncia expressa 
e consciente, desobrigando A Pregoeira, dos beneficios da Lei Complementar n° 123/03 
aplicáveis ao presente certame; 

3.6.3 - A responsabilidade peia declaraçào de enquadramento corno MPE 
ünica e exciusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de urn enquadramento falso ou errôneo. 

3.7 - 0 representante poderá ser substituldo par outro devidamente 
cadastrado; 

3.8 - A não apresentaçao ou a não incorporaçäo do documento be 
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedira a representante de manifestai-
se e responder pela mesma. 

3.9 - Caso a praponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregao corn a primeira proposta 
apresentada quando do inicia dos trabaihos, devendo estar ciente que estará 
renunciando a fase de lance, de negociaçào e a interposiçâo de recursos. 

3.10 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento näo 
impedirá a licitante de entregar os envelopes da pro posta e de habilit ão, mas a 
impedirá de manifestar-se no certame. 
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3.11 - Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 
anteriores, deverão ser apresentados fora dos envelopes. 

4— DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

4.1 - Ate a dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante 
deverá apresentar a Equipe de Apoio, juntamente corn a Declaração de Habilitaçao 
(conforme Anexo III), a proposta escrita e a docurnentação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e froritais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos nao forem 
tim brados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENcA0 DO GURGUEIA - P1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENcA0 DO GURGUEIA - P1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
ENVELOPE 02— 000UMENTAçAO HABILITAcA0 

Parágrafo Unico - A Proposta, Declaração e demais documentos exigidos no 
presente pregão deverão ser elaborados em papel timbrado da empresa, contendo a 
razão social do licitante, CNPJ, endereço, fone, etc. 

5— DA PROPOSTA 

5.1 - As Propostas deverão sec redigidas corn clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotaçöes alternativas, corn Identificaçâo do 
proponente, corn data e menção ao nümero do Edital. 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar o preço unitário e preço total, conforme 
Anexo I e II deste Edital, e ao final corn a indicação do total geral da proposta, em 
algarismo e por extenso, sob pena da desclassificaçào da proposta. 

5.1.2 - Somente serào aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, 
em Real (R$), em algarismos arábicos. 

5.1.3 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos as custos diretos e 
indiretos, compreendendo as impostos, taxes, fretes, e as despesas decorrentes da 
prestação dos serviços, bern ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos. 

5.1.4 - Os preços deverão ser cotados com apenas duas casasmais. 
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5.1.5 - A ültirna folha deverá estar carimbada corn o CNPJ/MF da empresa 

licitante. A falta do carirnbo nao irnplica na desclassificacäo da licitante caso a proposta 
esteja corn todas as suas folhas impressas em papel tirnbrado da empresa licitante. 

5.1.6 - Deve inforrnar o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

5.1.7 - Orçarnento discriminado, contendo unidades, quantidades, todos os 
custos diretos e indiretos constantes na alinea anterior, conforme Anexo I. 

5.2 - Caso o prazo estabelecido no subitem 5.1.6 não esteja indicado na 
proposta, o rnesmo será considerado como aceito pela licitante para efeito de 
julgamento. 

5.3 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo corn os termos 
deste Edital, ou que apresentar preços global ou unitário inexequiveis, simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos de insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos. 

5.4 - Conta bancária: agencia e nUrnero da conta corrente do licitante 

5.5 - 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se os 
aurnentos estabelecidos por Lei. 

5.6 - A apresentacao das propostas implicará na plena aceitaçäo, por parte 
do licitante, das condiçães estabelecidas neste edital e anexo. 

06— DO JULGAMENTO E cLAssIHcAçAo DAS PROPOSTAS 

6.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta 
sessão püblica para processamento do Pregào, iniciando-se corn o credenciamento dos 
interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes corn propostas 
escritas e docurnentaçäo de habilitaçao. 

6.2 - A Pregoeira procederá a abertura do Envelope n° 01, contendo a 
Proposta de Preços Escritos ordenando-as em ordern crescente de precos e, em 
seguida, fará urna análise prévia dos precos, observando a exatidâo das operaçSes 
aritméticas que conduziram ao preco total, procedendo-se as correcoes de eventuais 
erros, tomando corno corretos e adotando como critério de aceitabilidade os preçcs 
unitários'. 

6.3 - Durante o julgarnento e análise das propostas, será verificada, 
prelim inarmente, a conformidade das propostas apresentadas corn os requisitos 
estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, 
fase de lances verbais, sornente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

6.4 - Apás proceder conforme descrito no subitern anterior, A re.goeira 
selecionará as propostas para fase de lances, observando os seguintes cnite 
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a) Classificará a licitante autora da proposta de MENOR PREO GLOBAL 
POR LOTE e todas aquelas apresentadas corn preços sucessivos e superiores em ate 
10% (dez par centa), em relaçao ao menor preço ofertada, disposto em ordem 
crescente, para que as representantes legais das licitantes participem da etapa de 
lances verbais. 

b) Não havenda pelo menos 03 (trés) prapastas na condição definida na 
alinea anterior, serào selecionadas as propastas que apresentarem as menores preços, 
ate a máximo de 03 (trés), incluindo a primeira classificada. quaisquer que sejam as 
preços ofertados, observada a subitem 5.1.2. No casa de empate nos preças, serão 
admitidas todas as propastas empatadas, independenternente do nümero de licitantes. 

c) Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a 
fase de lances, realizar-se-á a sortelo para definir a ordem da apresentacão dos lances. 

6.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Tenham inabservado a presente edital, estejam incampletas, apresentern 
emendas, rasuras au entrelinhas ou, ainda, linguagem que dificulte a exata 
corn preensão do enunciada; 

b) Não se refira a integralidade do objeto; 

c) Apresentern precos simbOlicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis 
corn as preços de mercados, excessivos ou manifestamente inexequiveis; 

d) Não atenda as exigências deste instrumento convocatôno au das 
diligências. 

6.5 - A Pregaeira convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 
para a apresentaçãa de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e 
decrescentes, iniciando-se pelo autor da praposta de major preço, seguindo-se ds 
demais em ordem decrescente de valor. 

6.6 - A Pregaeira, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mInin;o 
eiitre as lances, para agilizar a sessàa. 

6.7 - Na fase de lances verbais será permitida a usa de celulares pelos 
representantes para eventuais consultas telefônicas, as quais disparão ate a maxima de 
03 (trés) minutas, par consulta. 

6.8 - Em observância a Lei Complementar Federal no 123/2006, na presente 
licitaçäa será assegurada, coma criteria de desempate, preferéncia de contratação par3 
as MPE. 

6.8.1 - Entende-se par empate aquelas situaçöes em que as prapostas 
apresentadas pelas MPE sejam superior ate 5% (cinco par centa) a praposta ais bern 
classificada. 
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6.8.2 - Encerrada a etapa de lances, caso não tenha sido ofertado par urna 
MPE, será assegurado a essas empresas a direito de preferéncia a cantrataçâo, 
previsto no artiga 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 

6.8.3 - A Pregoeira consultará a MPE meihor classificada, dentre aquelas 
que estejam na situaçáo de empate, ou seja, cujo valor do ultimo lance seja igual ou 
superior em ate 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pela proponente 
detentora do menor preço, para que manifeste a intençao de apresentar nova lance 
proposta corn valor inferior ao valor da melhor oferta apurada. 

6.9 - Ocorrendo a empate, proceder-se-á da seguinte forms: 

6.9.1 - A MPE mais bern classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo maxima de 05 
(cinco) minutos apOs a encerramento dos lances, sob pena de preclusão. (inciso I do art. 
45 da Lei Complernentar Federal n° 123/2006); 

6.9.2 - Não ocorrendo a contrataçào da MPE, na forma do subitem 6.9.1 
deste Edital, serão convocadas as rernanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 6.8.1 deste Edital, na ordem classificatôria, pars a exercicia do 
mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal no 123/2006); 

6.9.3 - Na hipótese da nào contrataçäo nos termos previstos no subitem 6.9 
deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certarne (§ 1 0  do art. 45 da Lei Complernentar Federal n° 123/2006); 

6.9.4 - 0 disposto neste subitem somente se aplicará quando a meihor oferta 
inicial não tiver sido apresentada par MPE (§ 2 0  do art. 45 da Lei Complernentar Federal 
no 123/2006); 

6.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, irnplicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenço 
do Ultimo preco apresentado pela licitante, pars efeito de ordenação das propostas. 

6.11 - Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
licitante desistente as penalidades previstas neste Edital. 

6.12— Näo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, 
será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivarnente pelo critéro 
de MENOR PREçC. 

6.13 - Caso nâo se realizem lances verbas, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita e a valor estim ado para contratação. 

6.14 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, serã aberto a envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado visando a 
confirrnaçáo das suas condicoes habilitatórias. 
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UTA1AJ; 

6.16.1 - Constatado a atendimento pleno das exigências editalicias, sera 
declarado o proponente vencedor, sendo-Ihe adjudicado o(s) objeto(s) licitado(s). 

07— DA HABILITAcA0 E SEU JULGAMENTO 

7.1 - Para habilitação neste Prego, ultrapassada a fase de propostas, a 
licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentacao no 
ENVELOPE n° 02, as documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada 
e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a major rapidez na 
conferéncia e exame correspondentes: 

7.1.1 - Documentaçào relativa a HABILITAçAO JURIDICA: 

a) Cédula de Identidade e CPF do empresário ou sócio; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn suas 
alteraçôes ou a respectiva consolidaçao, se houverem, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por açães, acompanhado de 
documento de eleiçâo de seus administradores; ou ainda: 

d) lnscriçâo do ato coistitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de eleiçào da diretoria em exercIcio; 

e) No caso de Sociedades que envolvem outra empresa juridica como sOcia, 
junta-se para a habilitação a CNPJ da respectiva empresa; 

f) Decreto de autoriza(;ão, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçâo para 
funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigi, 
arquivados na junta comercial. 

7.1.2 - Documentaçào relativa a REGULARIDADE FISCAL 
TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministéno 
da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscricão no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, relativa ao domiculio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compativel corn a objeto licitado; 

C) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal: Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva corn efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional GFN), 
(Portaria Conjunta PGFN / RFB no 1.751, de 01/10/2014); 	
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Urfl- 
d) Prova de regularidade corn a Fazenda Püblica Estadual (Certidâo 

Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos Os tributos de competência do 
Estado), emitida pelo ôrgào competente, da localidade de domicilio ou sede da ernpresa 
licitante, na forma da Lei. (Certidão Quanto a Divida Ativa e Certidão de Quitacão de 
Tributos ou Certidão Conjunta); 

e) Prova de regularidade corn a Fazenda Püblica Municipal (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competéncia do 
MunicIpio), ernitida pelo orgâo competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa licitante, na forma da Lei. (Certidão Quanto a Divida Ativa e Certidão de 
Quitacao de Tributos ou Certidão Conjunta); 

T  ) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço I FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei 
Federal n° 12.440 de 07.07.2011. 

7.1.3 - Documentacão relativa a QUALIFICAçAO ECONOMICO-
FINANCEIRA: 

a) Balanco patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa, e demonstraçöes contábeis do ültimo exercIcio social, 
exigIveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balancos provisôrios; (exceto 
para MPE); 

a. 1) Entenda-se por 'na forma da lei" o seguinte: quando S/A, balanço 
patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 50, da Lei Federal n° 6.404/76); 
quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 
encerramento do livro Diário do qual foi extraido (art. 5, § 2 0  do Decreto Lei no 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 

a. 2) Sociedades constituIdas ha rnenos de 01 (urn) ano poderäo participar 
do Pregào apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
em presa; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicIlio da 
pessoa jurIdica, a menos de 120 (cento e vinte) dias da data prevista para abertura do 
Pregäo. 

7.1.4 - Declaração, observadas penalidades cabIveis, de superveniência ce 
fatos impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital; 

7.1.5 - Declaração da licitante de que nao possul em seu quadro Je 
pssoal, empregado (s) corn menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo oe 
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aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital); 

7.1.6 - Declaração dE licitante de que nào ha sOcios, gerentes ou diretores 
da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direcào, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgãos do municIpio de Redenção do Gurgueia - Piaui. 
(na forma do Anexo VIII deste Edital). 

7.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos 
por órgâo püblico, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os 
demais que não conste expressarnente seu prazo de validade, considerar-se-áo válidos 
pr 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, a exceçâo de atestado (s) de 
capacidade técnica que nào será (ào) objeto de afericão quanto a esse aspecto. 

7.3 - Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados para 
habilitacao deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, corn nümero do CNPJ e corn o 
endereço respectivo; 

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

c) Se a Iicitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

7.4 - Os documentos exigidos neste Pregao poderão ser apresentados 
em original, por qualquer pro cesso de cópia, autenticado por cartório competente 
ou pelos servidores da Sala da Comissão do Licitação no ato da abertura dos 
envelopes, ou publicaçao em órgão da imp rensa oficial, ate as 12:00 horas do 
ültimo dia util que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes 
Proposta e Documentaçâo. 

7.4.1 - Serão aceitas somente cópias legIveis; 

7.4.2 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

7.4.3 - A Pregoeira reservar-se o direito de soUcitar o original de qualquar 
documento, sempre que tiver düvida e julgar necessário. 

7.5 - Corn relação a docurnentaçào de regularidade fiscal, sendo a licitante 
MPE, a rnesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo 
que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006). 

7.5.1 - Sendo a proponente vencedora MPE, e havendo alguma restrição na 
cornprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dis 
G - eis, corn termo inicial a partir da publicacao do aviso de resultado, prorrogáveis por 
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igual perlodo, a critério da Adrninistracão PUblica, através dA Pregoeira, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelarnento do débito, e emissào de 
eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa (§ 1 0  do art. 
43 da Lei Complemental-  Federal n° 123/2006). 

7.5.2 - A não-regularizaçao da documentaçào, no prazo concedido, implicará 
decadência do direito a contratação, sern prejuIzo das sançSes previstas no art. 81 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado a Administracäo convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de ciassificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação (§ 2 0  do art. 43 da Lei Cornplernentar Federal n° 123/2006). 

7.6 - Após exarninados e julgados os docurnentos apresentados para efeito 
de habilitacão das licitantes, mediante confronto corn as condiçöes deste Edital, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderern as exigéncias aqui 
estabelecidas. 

7.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, A Pregoeira poderá fixar-
Ihes o prazo de 08 (oito) dias Oteis para a apresentacao de novos documentos 
escoirnados das causas referidas no ato inabilitatôrio. 

7.7.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas as docurnentos 
desqualificados e não aceitos; 

7.7.2 - As licitantes poderao abdicar do prazo estabelecido, de cornum 
acordo. 

7.8 - Se o licitante desatender as exigências habilitatória, 0(a) Pregoeiro(a) 
exarninará a oferta subsequente, verfticando sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação da habilitação do licitante, na ordern de classificação, e assim 
sucessivamente ate a apuração de uma proposta que atenda as instruçöes, sendo 0 

respectivo licitante declarado o vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8— DO RECURSO E DA IMPuGNAçA0 

8.1 - Qualquer interessado poderá, ate 02 (dos) dias üteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes e da sessão de processamento do Pregão, solicitar 
esciarecirnentos, providências cu impugnar o presente Edital, sob pena de decadência 
de faz6-lo administrativarnente. 

8.2 - A petição deverá ser dirigida a pregoera, devendo a mesma decidir no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a cornplexidade poderá submeté-la a 
Assessoria Juridica para análise e parecer; 

8.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possIvel a 
decisâo administrafiva pertinente antes da data fixada para a realizaçao deste Pregào, 
será designada nova data para realizacào do certame, corn a devida publicidade, 
inclusive das alteraçoes, se houverem. 
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8.4 - Manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante 

deverá ser feita a pregoeira imediatamente apos a declaração do (s) vencedor (es), nos 
casos de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Habilitaçao ou inabiltação da licitante; 

c) Outros atos e procedimentos. 

8.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a 
motivaçäo consistente que será liminarmente avaliada pela Pregoeira, o qual decidirá 
pela sua aceitaçào ou não. 

8.6 - A falta de manifestaçào imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso pela licitante, irnplicará na decadência desse direito, podendo A Pregoeira 
adjudicar o objeto a licitante vencedora. 

8.7 - Admitido a recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias Citeis para a 
apresentação das razöes recursais escritas, dirigidas a pregoeira, e estará disponivel as 
damais licitantes classificadas, para impugná-lo ou nao, apresentando suas 
contrarrazöes em ate 03 (trés) dias Citeis, contados do término do prazo da recorrente, 
sendo-Ihes assegurada vista imediata em cartOrio dos autos do Pregao. 

8.8 - As licitantes que desejaem impugnar 0(s) recurso(s), ficarão intirnadas 
a fazb-lo desde a reunião de realizaçào do Pregão. 

8.9 - Uma vez tempestivo, A Pregoeira receberá o recurso, declarando o seu 
eeito suspensivo, e encaminhará a Assessoria JurIdica para análise e parecer, sendo a 
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçâo da 
bicitaçâo. 

8.10 - 0 provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade 
competente implica tao somente a invalidação daqueles atos que nào sejarn passIveis 
de aproveitarnento. 

8.11 - Após decididos as recursos e constatada a regularidade dos atos 
pocedimentais, a autoridade corn petente poderá adjudicar o objeto do Pregào a licitane 
vancedora, e em consequència hornobogar a proccdimento licitatório. 

8.12 - Nâo serão conhecidas as impugnaçoes e as recursos apresentados 
fcxa do prazo legal e/ou subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou nào 
identificado no processo para responder pebo proponente. 

9—DACONTRATAçAO 	 1. 
9.1 - Será firmado contrato ou instrumento equivabente corn atcitante 

vencedora corn base nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 
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10.520/2002, Decreto no 3.555/2000, Decreto no 5.450/2005, Lei Complementar no 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

9.2 - 0 prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será 
de ate 05 (cinco) dias, apOs regular convocaçäo do MunicIpio de Redençào do Gurgueia 
- Fl, podendo ser prorrogado urna Unica vez por igual periodo, quando solicitado pela 
parte, durante a seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado devidamente aceito 
pelo CONTRATANTE. 

9.3 - Na hipôtese de a(s) licitante(s) convocada(s) não assinar(em) o(s) 
contrato(s) no prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Redenção do 
Gurguéia - Fl, convocará a(s) licitante(s) remanescente(s). na ordem de classificação, 
para fazb-lo em igual prazo e nas mesmas condiçSes da proposta vencedora, inclusive 
quanto aos preços, au revogar a licitaçào. 

9.4 - 0 contrato poderá ser alterado de acordo corn o artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, mediante Termo Aditivo, ate a limite estabelecido no § 1 1  do artigo 65, também 
da Lei no 8.666/93. 

10— DO PAGAMENTO 

10.1 - A Prefeitura, após a verificação da prestação dos serviços, efetuará a 
pagamento a contratada, ate a dia 10 (dez) do mês subsequente, crédito em conta da 
Contratada, cuja conta será indicada pela mesma, devendo a respectiva fatura 
discriminativa ser entregue a Prefeitura ate o ültimo dia itil de cada rnês, prorrogando-se 
a data de pagamento, sem onus ou acréscimos, na mesma proporcäo de eventual 
atraso ocorrido na entrega da fatura; 

10.1.1 — Afatura deverâ canter todos os servicos adquiridos; 

10.1.2 - Eventuais diferenças, relativas aos servicos prestados sero 
acertadas na fatura correspondente ao mês seguinte; 

10.1.3 - Nenhum pagamento isentará a contratada das suas 
responsabilidades e obrigaçOes, nem implicará em aceitação definitiva dos serviços; 

10.2 - 0 Contratante poderá deduzir do montante a pagar os vabores 
correspondentes a multas ou indenizaçOes devidas pela Contratada, nos termos deste 
Pregão. 

10.3 - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Contratante, a seu critério, poderá devolve-la, para as devidas correçOes, ou aceitá-la, 
cern a justificativa da parte que considerar indevida. 

10.4 - Na hipôtese de devoluçäo, a Nota Fiscal será considerada coma nao 
apresentada, para fins de atendimento das condiçoes contratuals. 
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10.5 - 0 Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que Ihe venha a ser cobrado diretamente por 
terceiros, sejam ou nao instituiçöes financeiras. 

11 - DO RECEBIMENTO 

11.1 - Os serviços serão prestados parceladamente, ate que seja atingida a 
quantidade total adquirida, em atendirnento as requisiçoes periódicas escritas expedidas 
pelo Setor competente e assinadas pelo responsável; 

11.2 - As requisiçoes deverào conter a identificação da unidade requisitante, 
indicaçào expressa do nümero do contrato, do nümero desta licitação, do nCimero do 
processo, a identificacão da Contratada, a especificação dos serviços, as quantidades, 
datas e horários; 

11.3 - As requisiçôes serão expedidas por quaisquer meios de comunicaçâo 
que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, 
inclusive fac-simile e correio eletrônico. 

11.4 - Os serviços deverão ser entregues a partir do recebimento da 
respectiva requisição. 

11.5 - Sem prejuIzo de haver redução ou ampliação da quantidade 
contratada, dentro dos limites legais, a critério do Contratante, estimase em 12 (doze) 
meses contados da data da assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto 
icitado; 

11.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, 
sbsidiariamente, as disposiçöes da Lei Federal n° 8.078/90 - Codigo de Defesa do 
Consumidor; 

11.7 - As demais formas de recebimento, conforme minuta contratuai em 
aexo. 

12— DAS PENALIDADES 

12.1 - Nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93, fica estipulado 0 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre a valor inadimplido, a tItulo de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado na prestacão dos servicos, o objeto deste Pregão, 
ate o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

12.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condicöes avençadas, e demais condiçöes resultantes 
deste Pregâo, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 
seguintes penalidades: 

12.2.1 —Adverténcia: 	 1 .0 'p / 
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12.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sabre a valor total do contrato, no 
caso de inexecução total, recoihida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da 
camunicação oficial; 

12.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administraçao Püblica 
Municipal, Estadual e Federal, par prazo não superior a 05 (cinca) anos, conforrne art. 7 0  
da Lei Federal n° 10.520/02, garantida a direito prévia da citaçãa e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena!idade, a licitante que: 

a) Apresentar dacumentaçâo falsa, au ainda ensejar injustificadarnente a 
retardamento da realização do certame; 

b) Nãa mantiver a proposta; 

C) Comportar-se de rnodo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento 
das condiçöes de habilitação au corneter fraude fiscal; 

d) Convocada dentra do praza de validade da sua propasta, não celebrar a 
c3ntrato, falhar ou fraudar sua execução. 

12.4 - As penalidades sornente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente aplicanda-se a Principio da Proporcionalidade, ern razão de 
circunstâncias fundarnentadas em fatos reais e comprovados, desde que form uladas por 
escrito e no prazo maxima de 05 (cinco) dias üteis cantados da data de recebimento da 
notificação, em observância aas principios do contraditOrio e da ampla defesa. 

13— DA DOTAcAO OR(;AMENTARIA 

3.1 - Os recursas financeiras para as despesas decorrente da contrataço 
que se seguirern a licitação correrão par conta de recursas do FPM e/ou Recursos 
PrOprios, FMS, FMAS, e outros, dotaçãa arçamentária; 08.244.0016.2150.0000 - 

J.anutençâo dos Serviços de Assistência Social - 3.3.90.39.00 - Outras Servicos de 
Terceiros - Pessoa JurIdica. 

14— DAS DISPOsIcOES FINAlS 

14.1 - A Prefeitura Municipal de Redençao do Gurgueia - Fl, resporisável 
palo presente Pregaa reserva-se a direita de: 

a) Revogá-lo, no tada ou em parte, sempre que forem verificadas razöes Ce 
interesse pblico decorrente de fato superveniente, ou anular a pracedirnento, quando 
constatada ilegalidade no seu pracessamento, de ofIcio ou por provocção de terceiros, 
mediante parecer escrita e devidamente fundamentado, observado/b disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93; / 

c
b) Alterar as candiçoes deste Edital, reabrindo a prazo 	de 

propostas, na forma da leislacão, salvo quando a alteracão nao afetar a formulacão 
das ofertas; 
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c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso püblico, a 
nova data. 

14.2 - A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando 
dos recursos previstos no item 08, será feita nela se excluindo a data de inIcio e 
incluindo a do vencimento e, nâo sendo computados, para esse fim, os feriados. 

14.3 - 0 objeto licitado poderá sofrer acréscirnos ou supressöes em 
conformidade corn o estabelecido nos §§ 1 0  e 21  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.4 - A Pregoeira resolverá os casos ornissos corn base na Iegislacao 
vigente. 

14.4.1 - Da reunião, avrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

14.5 - As inforrnaçöes inerentes a este Pregâo poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto a CPL, estando disponivel para atendirnento de Segunda a Sexta-
feira, das 07:30 as 13:30 horas, na Rua do Ferreiro, S/n0, Bairro Planaltina, em 
Redençâo do Gurguéia - P1, telefone (089) 3566-1166. 

14.6 - Fica eleito o foro da Cidade de Redenção do Gurguéia - P1, para 
dirimir qualquer controvérsia resuftante desta licitacão, corn exclusâo de qualquer outro, 
por rnais privilegiado que seja. 

14.7 - Integram o presente Edital, independentemente de quaquer 
transcriçäo, todos os anexos e documentos que compöem o presente pregão: 

Redencâo do Gurguéia - P1, 18 de abril de 2017. 

4D 

Eiane Borges Ordoso 
Pregoeira 	

Visto: 

a Santos 
Municipal 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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SECRETA P/A MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA - ESPECIFICAçOES 

DO OBJETO 

0 presente Termo de Referência tern por objeto a aquisição dos servicos de 
hospedagern para pessoas carentes em tratamento de saUde na cidade de Teresina - 
Pt, conforrne descriçOes no anexo, em conformidade corn as condiçoes estabelecidas 
no presente Termo de Referenda. 

DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de hotel/pousada na cidade de Teresina - Pi, justifica-se devido a 
necessidade da prestação de servicos de hospedagem para pacientes que reaiizarn 
tratamento de saüde fora do domicilio corn destino a capital Teresina - Fl. A contratacão 
engloba a alirnentacão (café da manhã, almoco e janta). 

Os serviços ora pretendidos são essencial, devendo ser continuo uma vez que, 
os pacientes são agendados diariamente aos serviços de especialidades médicas em 
Teresina e, dependendo da patologia, permanecem na cidade por alguns dias, pois 
existem tratamento e exames diagnósticos que demandam mais tempo. 

DAS ESPECIFICAç(5ES TECNICAS 

A empresa contratada deverá ofertar serviços de hospedagern dentro do melhor 
padrão de qualidade, de acordo corn especificaçöes dispostas em contrato e no 
p;esente termo de referenda. 

O imóvet indicado para receber Os hôspedes deverA apresentar as seguintes 
caracterIsticas minimas: 

a) Ampla acessibilidade a portadores de necessidades especiais, incluindo 
rampas de acesso, portas adaptadas, barras e corrirnöes Sanitário para os cadeirantes 
e todo o necessário para bern atender a estes pacientes. 

b) Dormitôrios separados por sexo e corn capacidade para acomodação 
digna. 

c) Deve possuir no minimo, 30 (trinta leitos) 
d) Espaço refeitOrio, dentro das normas de higiene e qualidade, devendo 

oferecer, obrigatoriamente, café da manhã, almoço, lanche e para os pacientes e 
acorn panhantes que pernoitam. jantar. 0 cardápio deve ser variado diariamente, dentro 
de uma dieta balanceada e nutritiva que garanta aos hospedes uma alimen1ação 
.saudável. No caso de pacientes que possuam alergias ou restriçöes ou restriçoes 
aiimentares, deveré ser providenciada refeição compativel as suas necessidades. 

Rua do Ferreiro, s/n, Barro Parialti, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 35661 66 
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e) Sanitários/banheiros separados par sexo, em quantidade suficiente para 
atendimento ao numero mInimo de leitos, devidamente adaptados. 

f) Camas padronizadas e corn qualidade que garanta conforto e o bern estar 
dos pacientes, bern corno as travesseiros e colchöes (deverão apresentar revestimento 
de material impermeável, coma couro, para garantir a higiene devida - tal material deve 
star suficiente a impedir a entrada de fluidos ou secrecoes, portanto, não poderá 
apresentar costuras ou pontos). Apenas será permitida a utilizaçào de camas 
sobrepostos (beliches) no caso de acompanhantes corn idade e peso compatIvel corn a 
utilizacão. Os dormitários e banheiros (para repouso e banho) deverão estar disponIveis, 
inclusive no perIodo diurno, quando necessário. 

g) 0 estabelecirnento deve disponibilizar sala de estar corn TV corn acesso 
irrestrito para os hospedes; 

h) Profissionais capacitados para atendimento hurnanizado aos hospedes 24 
(inte e qutro) horas par dia, devendo realizar, inclusive c controle de embarque e 
desembarque dos pacientes e/ou acornpanhantes, oferecendo cadeira de rodas, se for o 
caso; ofertar acoihida digna aos pacientes, orientando-os sabre as serviços oferecidos; 
efetivar cadastro individualizado dos pacientes e acompanhantes, mantendo controe 
aualizado dos dados. 

DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

Obseivar as prazos para realizagOE dos serviços. Ser responsável pela realização 
dos serviços que se obrigou a executar. 

Corn unicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Redençào do Gurguéia - P1, 
a ocorréncia de qualquer impedimento na realizaçao dos serviços, oficializando a 
c'rnunicacão posteriormente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Permtir que a Prefeitura Municipal de Redenção do Gurgueia - P1, inspecione os 
serviças objeto desta licitaçao, ficando assegurado a Prefeitura Municipal o direito de 
aceitá-los ou não. 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas a/au 
qJaisquer anus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bern coma 
quaisquer outros que incidam sobre a prestaçäo do serviço. 

Não transferir a outrem os servicos contratados, no todo ou em parte, sem préva 
anuência do CONTRATANTE. 

Manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade cam as 
obrigacöes a serem assumidas todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo 
exigidas no ato convocatário. 

Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais as acréscimos ou supressoes quese 
fizerern necessários, ate a limite 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial en 
contratado. 	 / 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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DAS OBRIGAçOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENçA0 DO GURGUEIA 

Oferecer todas as condiçöes e informacoes necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer as servicos dentro das especificacöes exigidas neste 
Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a objeto do contrato por meio de urn representante da 
Administração especialmente designado para tanto; 

Orientar a Contratada quanto a forma correta de apresentação das Notas Fiscais. 

Efetuar as pagamentos a Contratada, conforme as condicôes estabelecidas nests 
Tarmo de Referência. 

Notificar a Contratada, por escrfto, de todas as penalidades, multas, suspensâo 
de serviços ou sustacão de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela 
Prefeitura Municipal, quaisquer inobservâncias das exigências deste Termo de 
Referência. 

Prestar a Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos co 
cumprimento das obrigacoes assumidas na contratação. 

DA ENTREGA DOS sERvlços, DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

Os serviços deverâo ser fornecidos a medida que a Prefeitura for solicitanoo 
através de Ordern de serviços. 

0 fornecedor deverá apresentar após o adimplernento da obrigacão a No1a 
Fiscal, que deverá ser acompanhada da respectiva fatura discriminativa ou recibo. 

Na hipótese do documento de cobrança apresentar erro em quaisquer de seus 
itens, a Prefeitura Municipal se reserva a direito de efetuar o pagamento, ate 30 (trinta) 
dias após a apresentação do nova docurnento de cobrança corn as itens corrigidos a 
aestados pela Administraçâo Municipal. 

A Contratada deverá indicar a Agência Bancária e a Conta Corrente na qu2 
deverá ser depositado o respectivo pagamento, sendo que a Prefeitura Municipal não se 
responsabilizará par juros ou encargos resultantes da operacâo de cobrança. 

0 prazo de pagamento da fatura será de ate 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da entrega da Nota Fiscal. 

DA RESCISAO 

A rescisão do contrato dar-se-á em qualquer dos casos que tratam os artigrs 77 a 
80 e em seus incisos e parágrafos da Lei Federal N.° 8.666/93 e suas alteracoes. 

As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada par inadirnplên 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 35664166 
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SANNSTA" "I .  

previstas nos arts. 81, 86, 87, 88 e en seus incisos e parágrafos da Lei Federal no 
8666/93 e suas alteraçôes. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A contrataçao, objeto deste Termo de Referéncia, deverá ocorrer par intermédlo 
de Pregão, cujo tipo presencial ou e!etrônico será devidamente justificado pela 
Pregoeira designado para a certame. Ademais tern amparo legal, integralrnente, nas 
Lais Federals n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complernentar no 123/2006 e demais 
egislaçöes aplicáveis a este evento e nas candicöes e exigèncias descritas no Edital e 
nas demais prescriçöes legais aplicáveis as assunto. 

DO VALOR MAXIMO ESTIMADO DO CONTRATO 

0 presente orçamento está estirnado em: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais). 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários para aquisiçào dos serviças objeto deste 
Termo de Referéncia seräo oriundos do FPM e/ou Recursos Próprios, FMS, FMAS, e 
outros, dotaçào orçarnentária; 08.244.0016.2150.0000 - Manutençào dos Serviças ce 
Assistëncia Social - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessaa Juridica. 

Redencão do Gurgueia (Pt), 28 de marco de 2017. 

José Roberto Maia Neto 
Secretário Municipal de Administraçâo 

Aprova a presente efrno 
	ncia. 

o 
	

a Santos 
Municipal 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 TeL (0xx89) 3566-1166 
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ANEXO I 

DIScRIcOES E QUANTIDADES DOS SERVIOS 

ITEM DESCRIcAO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

Contratacao 	de 	hotel/pousada 	na 
cidade de Teresina - Pi, prestacao de 
servicos 	de 	hospedagern 	para 
pacientes que realizam tratamento de 5.000 diárias 35,00 175.000,00 

01 sa(ide fora do domicilio de Redençao 
do Gurgueia - P1 corn destino a capital 
Teresina - P1. A contratacão engloba a 
alimentacao (café da rnanha, alrnoco e 
janta). 

Valor total anual 175.000,00 

T2d 	XJ 
José Roberto Maia Neto 

Secretário Municipal de Administracâo 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 35661166 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05712017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL .POR LOTE 

ANEXO II— FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA (OPCIONAL) 

A Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia 
Sala da Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial n o . 	/2017. 
Redenção do Gurguéia - Piaui 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de Iicitação na modalidade Pregão 
Presencial sob o n° 	/2017, propomos realizar os servicos constantes da nossa 
Proposta, pelo valor total de _(valor total da proposta em cifras e por extenso) 
conforme Orçamento descriminado em anexo. 

DIscRIQOEs E QUANTIDADES DOS SERVIOS 

ITEM DEscRIcAo QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

Contrataçao 	de 	hotel/pousada 	na 
cidade de Teresina - Fl, prestacão de 
servicos 	de 	hospedagem 	para 
pacientes que realizarn tratamento de 5.000 diárias 

01 saüde fora do domicilio de Redencao 
do Gurguéia - P1 corn destine a capital 
Teresina - Fl. A contratacao engloba a 
alirnentaçao (café da manhé, almoco e 
janta). 

Valor total anual 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o 
prazo e validade desta proposta. Estão inclusos nesses precos ofertados todos os 
tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade 
as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreçáo 
na cotação da proposta. 

Prazo de Execução do objeto .  ............. ( ....... ) dias 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários: Conta Corrente: ____, Ag: 	Banco:__ 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.91 5-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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Ct ce 	th Sete 

Declaramos, caso sejarnos vencedores da licitaçâo, executaremos Os 

serviços de acordo corn as especificacöes e quantitativos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal, pelos precos unitários e nos prazos constantes nesta PROPOSTA. 

Corn prom etemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido 
nos terrnos da Licitacao ern epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura 
das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de ldentidade (N e Orgâo Expedidor) 
Cargo I Funcao 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566.1166 
CNPJ. 06.554.38010001-92 - Redencao do 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

w PAG-

I 	CPL 

ANEXO II! - DEC LARAcAO DE HABILrrAçAO 

(Nome da Empresa) 	CNPJIMF no 	 , situada 
(endereço completo) , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 
Inciso VII, art. 4 0  da Lei Federal n° 10.52012002, que cumpre plenamente os requisitos 
da habilitação exigidos no Edital de PREGAO PRESENCIAL NO 018/2017, autorizado 
pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2017. 

For ser expressa manifestacão da verdade, firmo a presente. 

Local e Data 

Name e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) 
Cargo I Função 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915.000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO IV - DEcLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penalidades cabIveis, a inexistëncia de fatos que impeca 
a nossa empresa de participar de licitaçöes piblicas, e compromete-se informar a 
qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos 
da sua habilitação, na forma determinada no § 2 1 , do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
OFF, Carteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) 
Cargo / Funcao 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
('PdPJ 06  ci 	flinniQi Rdnrn do (tirnjii - P1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05712017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO V - DEcLARAçA0 NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA 
coNsmulcAo FEDERAL 

(NOME DA EMPRESA) 	 , inscrito no CNPJ/MF sob o no 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade no 	e do 
CPF/MF no 	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei n 19.854, de 27 de 
outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicão de 
aprendiz 0. 

Local e Data 

Name e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor) 
Cargo I Função 

(Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05712017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO VI— MINUTA DO CONTRATO 

0 MUNICIPIO DE REDENçAO DO GURGUEIA - Pt, pessoa jurIdica de direito 
pUbhco interno, corn sede na  n° ____, Bairro _______, em Redenção do Gurgueia - 
P1, inscrito no CNPJ/MF sob o N° , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. 	 , brasileiro, casado, portador do RG no_________________ 
SSP/ 	e CPF n° , residente e domiciliado na Rua 

nO  Bairro  
doravante denominado Contratante e de outro lado a empresa  
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no_______________________ 
corn estabelecirnento na , Bairro  na cidade 
-- 	 , doravante denominada Contratada, representada neste ato por 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Cl sob o RG 
no , expedida pela SSP/ , e inscrito no CPF 
no , residente e domiciliado na Rua  
NO Bairro  na Cidade de , e perante as testernunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebracao foi autorizada pelo despacho 
de homologacao do processo de PREGAO PRESENCIAL NO 018/2017, realizado nos 
termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei federal n°. 8.666/93, 
corn alteraçoes posteriores, Lei Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentares 
aplicáveis a espécie, atendidas as cláusulas e condiçoes que se enunciarn a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Constitui objeto da presente licitaçâo a contrataçao de ernpresa para prestaçao de 
serviços de hospedagem para pessoas carentes em tratamento de saüde na cidade de 
Teresina - Pt, conforme descriçoes no anexo I. 

1.2 	Entende-se por diana a preço de hospedagem individual correspondente a utilizacao 
dos servicos, incluso na mesma o fornecimento de café da manhã, almoco e jantar, por urn 
perlodo básico de 24h (vinte e quatro horas), observados as horários de entrada (check-in) e 
saIda (check-out). 

1.3 	Para todos os efeitos legais, para meihor caracterização dos seriços, bern assim para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçoes ora contraidas, integram este 
Contrato, coma se nele estivessem transcritos, corn todos as seus Anexos, que o encorpam, 
al(§m dos seguintes documentos: 

a) 	Processo Administrativo NO /2017, Editat Pregão presencial n°. 	/2017. 
U) 	Proposta da Contratada 

4~1  
CLAUSULA SEGUNDA 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 	Pelos serviços, objeto deste contrato, a Prefeitura Municipal de Redencão do 
Gurgueia pagará a CONTRATADA o valor de R$ ______ 	 ), par 
diárias, perfazendo urn valor global aproximado de R$ _____  

2.2 	0 pagarnento será efetuado apOs a apresentaçäo da nota fiscal/fatura pertinente, 
mediante transferência bancária, apOs verificaçäo, quanto ao cumprimento das obrigacOes 
contratuais. 

2.3 	lncluem-se no preço ajustado no presente Contrato, todas as despesas 
verificadas para os servicos contratado, como hospedagem, café da manhã, almoço e 
jantar; sendo de inteira responsabilidade as obrigaçoes tributárias, trabalhistas, prêmio de 
seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunisticas, fiscais, e.t.c., e outras necessárias 
ao fiel cumprimento das obrigaçOes assumidas. 

2.4 	Fica facultada a Prefeitura a retençao no pagamento da nota fiscal, de valores 
correspondentes aos tributos e demais encargos que eventualmente venharn a ser apurados 
pela fiscalizaçao e cobrados dessa empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1 	0 contrato terá a duraçäo de ____ ( 	) meses, contados de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual perlodo ou inferior mediante aditivo de comum acordo 
entre as partes. 

3.2 	Os serviços serão entregues parceladamente, conforme solicitacao da Secretaria 
Municipal de Administraçao. 

3.3 	Ocorrendo qualquer divergência entre Os serviços especificado na licitacao e o 
prestado será informado imediatamente a contratada. 

CLAUSULA QUARTA 
DA GARANTIA DOS SERVIOS 

4.1 	A garantia dos serviços deverá ser fornecida pela contratada, responsabilizando- 
se pelos mesmos e regularizando aqueles que estiverem ern desacordo, por sua conta, e 
sem Onus para a Prefeitura. 

4.2 	Uma vez identificados as serviços em desacordo, será concedido urn prazo de 
ate 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçäo. 

CLAUSULA QUINTA 
DOS RECUROS ORçAMENTARIOS 

5.1 	As despesas decorrentes da contratação correräo a conta de recursos do FPM 
e/ou 	Recursos PrOprios, 	FMS, 	FMAS, e outros, 	dotação orcamentaria; 
08.244.0016.2150.0000 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social - 3.3 	9.00 - 
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa JurIdicao.  

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915.000 Tel. (0xx89) 3566.1166 
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CLAUSULA SEXTA 
DAS 0BRIGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 	Executar Os serviços nos prazos estabelecidos pela Prefeitura. 

6.2 	Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura cujas reclamaçoes 
se obrigam a atender prontamente. 

6.3 	Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-Ihe, 
integralmente, os Onus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela Prefeitura. 

6.4 	Responder perante a Prefeitura por qualquer tipo de autuacâo ou açao que 
venha a sofrer em decorréncia do serviço contratado. 

6.5 	Assurnir inteira e total responsabilidade na hipOtese de näo serem executados os 
serviços contratados, bern como pOr eventuals atrasos, prejuIzos perdas e danos de 
qualquer natureza, exceto quando decorrentes de vIcio intrInseco da coisa, ato de 
autoridade pUblica, guerra, revoluçOes, atos de sabotagern de guerrilhas, furacOes, tremores 
de terra, inundaçoes ou quaisquer outros fenOmenos ou convulsOes da natureza, 
considerados pOr lei como exciudentes da responsabilidade civil e, consequentemente, 
suficientes para impedir a fiel cumprimento deste contrato. 

6.6 	Executar as servicos dentro dos prazos estabelecidos pela Prefeitura, através de 
pessoas idOneas e tecnicamente capacitados, obrigando-se a indenizar a Prefeitura, mesmo 
em caso de ausência ou omissão de flscazaçäo, pOr quaisquer danos causados durante os 
serviços, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatârios seus. A 
responsabilidade se estenderá aos danos causados a terceiro durante a execução dos 
serviços 

6.7 	Assumir total responsabilidade quando da ocorrência de quaisquer perdas, 
quando da execuçao dos serviços, adotando providências urgentes e imediatas para que as 
perdas apresentadas sejam sanados tempestivarnente para que não sofra solução de 
continuidade Os serviços objeto deste contrato. 

6.8 	Prestar Os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos 
mesmos dentro dos padroes estabelecidos. 

6.9 	Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobranca, contendo o valor total dos 
serviços consumidos, e a quantidade total dos mesmos. 

6.10 	Manter-se, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes por ela assumidas e todas as condicOes de habilitação e qualificaçao para a 
execuçâo exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar as documentos 
exigidos para o cadastro (art. 27 a 31 da Lei 8.666/93) afim de averiguar a manutenção ou 
permanencia das mesmas exigencias ali descritas; 

CLAUSULA SETIMA 
DAS 0BRIGAcOEs DA PREFEITURA 
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7.1 	Indicar e encaminhar as pessoas que usufruirão dos servicos. 

7.2 	Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execuçao dos 
serviços. 

Efetuar o pagarnento devido nas condicoes estabelecidas neste contrato. 

7.4 	Promover o acompanharnento e a fiscalização da prestaçäo dos serviços corn 
vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro prOprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorréncias de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 

7.5 	Atestar a execuçao do objeto deste Contrato por meio do setor competente; 

CLAUSULA OITAVA 
DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

8.1 	Pelo nao cumprimento das obrigaçoes assumidas, assegurada a ampla defesa, 
a licitante/contratada ficará sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuIzo das demais 
cominacoes aplicáveis: 

8.1.1 	Advertência. 

8.1.2 	Multa. 

8.1.3 	Suspensão ternporãria de participacao em licitação e impedimento de contratar 
corn a Prefeitura, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 

8.1.4 	Declaraçâo de inidoneidade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A advertOncia será aplicada em casos de faltas leves, assim 
entendidas aquelas que nâo acarretem prejuIzo de rnonta ao interesse dos serviços 
contratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A reincidência de advertência por mesmo motivo, sujeitará a 
CONTRATADA a uma multa equivalente a 5% (cinco pôr cento) do valor contratado. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A cobrança de multa, impostos ou outros encargos em 
decorréncia do descumprimento do contrato, será feita mediante desconto no pagamento da 
fatura, se esta for apresentada apOs a sua aplicaçao, ou ainda, cobrada diretamente da 
contratada. 

PARAGRAFO QUARTO - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade será aplicada nos 
casos de falta grave, quando comprovada a ma fé ou propósito de auferir vantagern ilIcita. 

8.2 	Pelo descumprimento do prazo de entrega dos serviços, objeto deste contrato, 
por culpa imputada a contratada, poderá ser aplicada a multa 0,3% (três décimos por cento), 
por dia de atraso, incidente sabre o valor do faturarnento, a qual será cobrada em dobro a 
partir do 31 0  (trigesimo prirneiro) dia, sern prejuizo de outras cominaçoes cabIveis. 

CLAUSULA NONA 
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SECRETARIA 

 =~t: IR 

DAS MoDlFlcAçOEs 

9.1 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os 
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessãria, ate o limite de 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicialmente contratado, conforme disposto no art. 65, parágrafo 10  e 21  da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA 
DA INExECuçA0 F RESCISAO CONTRATUAL 

10.1 	A inexecuçao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, corn as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 

11.2 	Constituem motivos de rescisão deste contrato, independentemente de 
notificaçao ou interpelacao judicial ou extrajudicial: 

10.2.1 	0 descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigaçoes/responsabilidades previstas neste contrato. 

10.2.2 	A transferéncia total ou parcial do contrato, sem previo consentimento da 
prefeitura. 

10.2.3 	0 cometimento reiterado de atraso na prestaçao dos serviços. 

10.2.4 	A decretaçao defaléncia ou insolvência civil da contratada. 

10.2.5 	A dissoluçao da sociedade. 

10.2.6 	A alteraçao societária, do objeto social ou modificaçao da finalidade ou da 
estrutura da empresa que, a juizo da Prefeitura, prejudique a execução do contrato. 

10.2.7 	0 atraso injustificado na prestaçäo dos serviços e sern prévia comunicação a 
Prefeitura. 

10.2.8 	A lentidão no seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a 
impossibilidade da conclusào dos serviços; 

10.2.9 	Razöes de interesse pUblico, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que està 
subordinada a Prefeitura e exaradas no processo administrativo a que se refere este 
contrato. 

10.2.10 	A supressão, por parte da Administracao dos serviços, acarretando modificacão 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da Lei 
8.666/93; 

10.2.11 	A suspensào de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, P01 prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade püblica, grave perturbação 
de ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatOrio de indenizaçOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizaçOes e outras previstas, assegura 
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oTi!1 
a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçOes assumidas ate que seja normalizada a situação; 

102.12 	A ocorréncia de caso fortuito Cu de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execuçäo do contrato; 

10.2.13 	Outras causas relacionadas neste contrato, que indiquem conduta desabonadora 
da contratada. 

10.2.14 	0 conhecimento posterior de qualquer fato Cu de circunstãncia superveniente 
que desabone Cu que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da empresa 
participante, implicará necessariamente na rescisäo contratual, se o contrato já tiver sido 
assinado ou tiver sido emitido. 

10. 2.15 	Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivaoos nos autos do 
processo, assegurados o contraditOrio e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DO RECEBIMENTO 

11.1 	0 Recebimento definitivo se dará apOs a verificação do atendimento de todas as 
exigéncias, assim como da veracidade dos mesmos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DAS INCIDENCIAS HSCAIS ENCARGOS, SEGUROS, ECT. 

12.1 	Correrão por conta exclusiva da Contratada todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto desta contrataçao e todas as demais despesas que se 
façam necessárias ao perfeito cumprimento dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

13.1 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da Lei no. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DAS DISPOSIçOES FINAlS 

14.1 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia de inicio 
e incluir-se-á o dia do vencimento. 

14.2 	Serão de exclusiva responsabilidade da adjudicatAria todas as despesas 
necessárias a contratação inclusive o registro do respectivo instrumento no CartOrio de 
Registro de Titulos e Documentos, se for o caso. 

14.3 	E vedado a contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 
licitacao, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçao ca 
CONTRANTANTE. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 	 I 
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SECRE TAR/A MUNICIPAL 

SANNUTLIA"i "  W11 Ae 
DO FORO 

15.1 	Para diminuir as questoes oriundas desta licitaçâo e do futuro contrato será 
competente a Seçao judiciária da Comarca de Redencào do Gurguéia, Estado do Piaui 

F, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinarn o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para urn sO e 
jurIdico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. 

RedencäodoGurgueia — PI, _____ de 	de 2017. 

Prefeito Municipal 	 LICITANTE VENCEDORA 

Testernunhas: 

1  

OFF: 

2 
CPF: 
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SECRE TAR/A MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO VII 
(Modelo - ME e EPP) 

DEcLARAcA0—MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

(razão social da empresa) 	, inscrita no CNPJ sob o n° 
estabelecida a Rua 	 (endereço completo), por seu 

representante legal o(a) senhor(a) 	Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
e do OFF: _______, abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, 

que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificaçäo coma MPE, e que: 

1) Atende as requisitos previstos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou COMEt indicando 
que se enquadra como MFE. 

3) Qua no ano fiscal anterior ao exercIcio atual nao excedeu o limite de faturamento 
referente ao enquadramento coma MPE. 

Portando estando apta a usufruir dos benefIcios de que tratam as artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar no 123/2006, näo havendo fato superveniente impeditivo da 
participaçäo no presente certarne. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(norne e assinatura) 
(responsável - name, cargo e assinatura) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 057/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 018/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO VIII - MODELO DE DEcLARAçA0 QUE NAO HA SOCIOS, GERENTES OU 
DIRETORES DA LICITANTE QUE SEJAM CONJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE 0 TERCEIRO 
GRAU DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE DIREcA0, CHEFIA OU 
ASSESSORAMENTO DOS DIVERSOS ORGAOS DO MUNICIPIO DE REDENçA0 DO 
GURGUEIA - PIAUI. 

A empresa 
	

CNPJ no 	situada na 
par intermédlo do seu representante legal 

abaixo assinado, Sr(a) 	 _ nacionalidadc. 
estado civil: 	 profissào: 	natural  

de 	portador do RG n° 	CPF n°  
rusidente e domiciliado 	 cidade: 

Estado: _______ pais: 	CEP n' 	fone (DO) 
para fins de participação na PREGAO PRESENCIAL n o   tipo 

MENOR PREç0, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente, que nao ha 
sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cOnjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou par afnidade. ate a terceiro grau de servidores ocupantes be 
cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgàos do municipto de 
Redençao do GurguAia - Pi, assim coma também, que não existe em seu quadro de 
ecnpregados servidores pUblicos da contratante exercendo funçöes de gerênc, 
administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9 0 , inciso Ill da Lei 8.666/93 

Local e Data, 

Assinatura e name do representante legal da empresa 
NOME/RG/CPF 
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